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1. ATOS OFICIAIS 

 

1.1 PORTARIAS 

 

 

 

 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0042, DE 1º DE ABRIL DE 2024 
  
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições legais, 
com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, e com base no disposto 
na PORTARIA NORMATIVA N.º 60/2022 - RET/IFSP, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 resolve: 
Art. 1.º PRORROGAR, a pedido da comissão, o prazo de conclusão do Processo Discipli-
nar Discente para apuração da possibilidade de “Cancelamento Compulsório de Matrí-
cula” do discente E.M.F., matriculado no Campus Avaré por mais 15 (quinze) dias corri-
dos a partir do fim da vigência de 15 dias corridos da PORTARIA AVR IFSP N.º 0038, DE 
20 DE MARÇO DE 2023. 
Art. 2º  Esta portaria terá vigência até a conclusão do Processo Disciplinar. 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
De ciência. 
Publique-se. 

(Documento assinado eletronicamente) 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
                                                      Publicado no sítio institucional em 1º/04/2024 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0043, DE 1º DE ABRIL DE 2024 
  
O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições legais, 
com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, e com base no disposto 
na PORTARIA NORMATIVA N.º 60/2022 - RET/IFSP, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 resolve: 
Art. 1.º PRORROGAR, a pedido da comissão, o prazo de conclusão do Processo Discipli-
nar Discente para apuração da possibilidade de “Cancelamento Compulsório de Matrí-
cula” do discente E.M.F., matriculado no Campus Avaré por mais 15 (quinze) dias 
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corridos a partir do fim da vigência de 15 dias corridos da PORTARIA AVR IFSP N.º 0038, 
DE 20 DE MARÇO DE 2023. 
Art. 2º  Esta portaria terá vigência até a conclusão do Processo Disciplinar. 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
De ciência. 
Publique-se. 

(Documento assinado eletronicamente) 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
                                                      Publicado no sítio institucional em 1º/04/2024 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0044, DE 1º DE ABRIL DE 2024  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições legais, 
com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
 Art. 1º ALTERAR, em parte, PORTARIA AVR IFSP N.º 0030, DE 06 DE MARÇO DE 2024, 
instituída pela PORTARIA AVR IFSP N.º 0101, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022, que de-
signa servidores, discentes e representantes da comunidade externa para comporem 
o Conselho de Campus - CONCAM do Campus Avaré. 
 Art. 2º  DESIGNAR o(s) servidor(es) e discente(s) abaixo: 

MEMBRO SEGMENTO / REPRESENTAÇÃO CONDIÇÃO SIAPE 
ANDERSON GOMES DE PAIVA DOCENTE TITULAR 215**** 

JOICE DOS SANTOS PALMEIRA DISCENTE 2ª SUPLENTE AV303**** 

GLAUBER BANNWART DISCENTE 3º SUPLENTE AV306**** 

 Art. 3º FICA o referido Conselho composto pelos seguintes membros: 

MEMBRO SEGMENTO / REPRESENTAÇÃO CONDIÇÃO SIAPE 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ DIRETOR-GERAL PRESIDENTE 193**** 

RENATO GUERRA SANTOS GESTÃO DO CÂMPUS - DAE TITULAR 212**** 

TIAGO ALVES PEREIRA GESTÃO DO CÂMPUS - DAA TITULAR 214**** 

EMERSON APARECIDO FERREIRA FLORIANO  DOCENTE TITULAR 231**** 

ANDERSON GOMES DE PAIVA DOCENTE TITULAR 215**** 

ESTEVAM BORGES QUINELATO  TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 111**** 

KEITH VIANA LOPES HUNGRIA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO TITULAR 233**** 

LAIS DO VALE OLIVEIRA  DISCENTE TITULAR AV301**** 
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MAURILIO ANTONIO DE MELO SOUZA  DISCENTE TITULAR AV301**** 

WESLEY GABRIEL MOURA SILVA  DISCENTE TITULAR AV301**** 

HELENA GOMES SILVA  DISCENTE 1ª SUPLENTE AV301**** 

JOICE DOS SANTOS PALMEIRA DISCENTE 2ª SUPLENTE AV303**** 

GLAUBER BANNWART DISCENTE 3º SUPLENTE AV306**** 

DANIELE PEREIRA PONTUAL SOCIEDADE CIVIL TITULAR   

JOSANA SOUZA CARLOS PODER PÚBLICO MUNICIAL TITULAR   

 Art. 4º Os membros docentes, discentes e técnicos-administrativos serão eleitos por 
seus pares e terão mandato de dois anos, sendo permitida uma única reeleição para o 
período imediatamente subsequente. 
Art.  5º  O membro do corpo discente que concluir o curso, desistir deste ou trancá-lo 
será afastado das funções do CONCAM. 
Art.  6º  Os membros do Conselho de Campus farão jus à carga horária de até 1 (uma) 
hora de atividades semanais. 
Art.  7º Esta portaria tem vigência até o dia 06 de outubro de 2024. 
Art.  8º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral  
Publicado no sítio institucional em 1º/04/2024 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0045, DE 05 DE MARÇO DE 2024 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições regula-
mentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1º  DESIGNAR a servidora KEITH VIANA LOPES HUNGRIA – SIAPE: 233**** como 
Fiscal Administrativo, PERCIA HELENA SABBAG MAZO – SIAPE: 226**** como Fiscal 
Técnico, GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como Gestor de contrato 
e THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 235**** como Gestora substituta 
de contrato para nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e 
acompanhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 03582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: 33.761.444 RENATA RODRIGUES DOS SANTOS 
CNPJ: 33.761.444/0001-07 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação do serviço de Coquetel para o evento 
“Coquetel de Inauguração dos novos espaços (Laboratório de Arte e Cultura, Espaço de 
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Convivência dos alunos e Quadra de areia) e Homenagem aos parceiros do Campus 
Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo – IFSP”, con-
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
 Art. 2° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventu-
almente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 3º   Esta portaria entrará em vigor a partir de 26 de abril de 2024. 
Art. 4º   Esta portaria terá vigência até 25 de outubro de 2024. 
De ciência. 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 05/04/2024 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0047, DE 12 DE ABRIL DE 2024 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL DE 
2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições legais, com 
base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, e com base no disposto na 
PORTARIA NORMATIVA N.º 60/2022 - RET/IFSP, DE 4 DE AGOSTO DE 2022 resolve: 
Art. 1.º DETERMINAR a instauração de Processo Disciplinar Discente para apuração da 
possibilidade de "Transferência Compulsória" dos discentes A. L. R. F. D., M. L. A. da 
S., M. S. F. S. e T. G. B. B., matriculados no Campus Avaré. 
Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo para cumprimento do disposto no artigo anterior: 

MEMBRO 
SEG-

MENTO 
CONDI-

ÇÃO 
SIAPE  

MARIA CRISTINA MARQUES DOCENTE TITULAR 184**** 

PAULO RENATO DE PAULA FREDERICO DOCENTE TITULAR 216**** 

RODRIGO CORDEIRO CAMILO DOCENTE TITULAR 299**** 

§ 1º O prazo para conclusão do processo disciplinar não excederá 15 (quinze) dias corri-
dos, contados a partir da data da portaria, podendo esse prazo ser prorrogado, excepci-
onalmente, uma única vez, por igual período. 
§ 2º Os trabalhos da Comissão Disciplinar serão realizados observando-se os princípios 
éticos e o sigilo necessário. 
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§ 3º Depois de apurar os fatos e ouvir os envolvidos, a comissão dará vista do processo 
ao estudante que descumpriu as normas para, no prazo de 03 (três) dias úteis, apresen-
tar uma defesa escrita, bem como indicar testemunhas, caso necessário. § 4º Após aná-
lise da defesa escrita e convocação das testemunhas indicadas, a comissão responsável 
pelo processo finalizará os trabalhos e emitirá um relatório para subsidiar a decisão da 
Direção-Geral. 
Art. 3º  Esta portaria terá vigência até a conclusão do Processo Disciplinar. 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 

assinado eletronicamente 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
                                                      Publicado no sítio institucional em 12/04/2024 

 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0048, DE 15 DE ABRIL DE 2024 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições legais, 
com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
 Art. 1º RETIFICAR, em parte, Portaria Nº AVR.0082/2020, DE 27 de julho de 2020, ins-
tituída pela PORTARIA Nº AVR.0045/2017, DE 05 DE MAIO DE 2017, que designa a CO-
ORDENADORA DE ESTÁGIO OBRIGATÓRIO SUPERVISIONADO do curso de LICENCIATURA 
EM LETRAS – PORTUGUÊS E ESPANHOL do IFSP - Campus Avaré. 
                  Onde se lê: 

Destituindo: 
FLÁVIA HATSUMI IZUMIDA ANDRADE 
Designando: 
RAFAELA CASSIA PROCKNOV 
  
Leia-se: 
Destituindo: 
ADRIANA FALQUETO LEMOS 
Designando: 
RAFAELA CASSIA PROCKNOV 

Art.  2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Assinado eletronicamente 

SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 
Diretor-Geral 

 Publicado no sítio institucional em 15/04/2024 
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PORTARIA AVR IFSP N.º 0049, DE 18 DE ABRIL DE 2024 
  

O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,  designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE 
ABRIL DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições 
legais, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1.º  ALTERAR em parte, a PORTARIA AVR IFSP N.º 0071, DE 01 DE AGOSTO DE 
2023, que designa servidores a comporem a Comissão de Inventário Anual de Bens 
Móveis, Imóveis e Inatingíveis do Exercício de 2023 do Campus Avaré do Instituto Fe-
deral de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo, conforme o Manual de Inventá-
rio Anual, aprovado pela Portaria nº 5.656, de 22 de outubro de 2014: 
Art. 2º  DISPENSAR, a pedido, o servidor abaixo relacionado: 

MEMBRO SEGMENTO SIAPE 

ALEXANDRE CARNEIRO DA SILVA DOCENTE 106**** 

Art. 3º FICA a referida comissão composta pelos seguinte membros:  

MEMBRO SEGMENTO SIAPE 

SANDRA MARIA GLÓRIA DA SILVA  PRESIDENTE 307**** 

FLAVIA HATSUMI IZUMIDA ANDRADE 

DOCENTE 

231**** 

MARCELO CAVAGUTI 281**** 

MARCELO SANTOS DAMIÃO 229**** 

MARESSA DE FREITAS VIEIRA 214**** 

JOSÉ EDUARDO DE MORAES 
TÉCNICO - ADMINISTRATIVO 

187**** 

LUIS GUILHERME SIQUEIRA 307**** 

Art. 2º  Esta portaria terá vigência até 31 de maio de 2024. 
Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data da publicação. 
De ciência. 
Publique-se. 

(Documento assinado eletronicamente) 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
                                                                     Publicado no sítio institucional em 18/04/2024 
 
 
 
 

PORTARIA AVR IFSP N.º 0050, DE 22 DE ABRIL DE 2024 
  

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS AVARÉ DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊN-
CIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela PORTARIA N.º 2.367, DE 8 DE ABRIL 
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DE 2021 (publicada no DOU em 9 de abril de 2021) , no uso de suas atribuições regula-
mentares, com base na Portaria N.º 3.903, de 14 DE NOVEMBRO DE 2015, resolve: 
Art. 1º  DESIGNAR o servidor ANTONIO SPITALERI NETO – SIAPE: 201**** como Fiscal 
Administrativo, THIAGO CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI – SIAPE: 218**** como Fiscal 
Técnico, THAMIRES CAVALHEIRO MONTEBUGNOLI - SIAPE 235**** como Gestora de 
contrato e GUSTAVO YOSHIO WATANABE - SIAPE 189**** como Gestor substituto de 
contrato para nos termos do Artigo 67 da Lei 8.666/93, exercerem a fiscalização e acom-
panhamento do contrato abaixo relacionado: 
CONTRATO Nº: 05582/2024 
EMPRESA CONTRATADA: G A SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA. 
CNPJ: 03.637.812/0001-30 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços es-
pecializados, de caráter continuado, para atender os estudantes com necessidades edu-
cacionais específicas (NEE), conforme determina a LDB (Lei de Diretrizes e Bases  da Edu-
cação Nacional) Lei 9394/96, contemplando o profissional - Tradutor Intérprete de Li-
bras, Técnico de Apoio ao Estudante e Psicopedagogo, a fim de atender as necessida-
des dos alunos do Campus Avaré do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 
de São Paulo - IFSP, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento e seus anexos 
 Art. 2° ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato 
das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar as irregularidades eventu-
almente constatadas à Coordenadoria de Contratos e Convênios. 
Art. 3º   CONVALIDAR os atos dos fiscais supracitados a partir de 15/04/2024. 
Art. 4º   Esta portaria terá vigência até 14/04/2025. 
De ciência. 
Publique-se. 

Documento assinado eletronicamente. 
SEBASTIÃO FRANCELINO DA CRUZ 

Diretor-Geral 
Publicado no sítio institucional em 22/04/2024 
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3. SUPRIMENTOS DE FUNDOS 

 

NÃO HOUVE CONCESSÃO PARA ESTE PERÍODO 

 

 

4. RELATÓRIOS 

 

MÊS PORTARIAS 

ABRIL  08 

 

 


